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!.ro de 1;38, 

°Autoriza aa alectlfra de Cr4lito Especial e contém 

outras providSocias.„ 

O Povo do 1,1unicip,lo da Santa Rita do Sapucaí, per seus ka-

presentantes decretou, e eu, Prefeito i u icipal , sanciono a seguinte/ 

Lei: 

Art, 12 - Fica. 0 Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente en,orcícia um CrUito Especial na valor de Cz$ 781.590,00 / 

(setecentos e oitenta e um mil, quinhentos e noventa cruzados), ers 

vor de JORGE RIBEIRO PINTO, 

Art, 22 + Esta importaccía se destina a ragsm.s.n mensal / 

(prestações Ca Cz$ 130.255,0) da a/uquel de 1-re cosa residencial si■ 

tuada a Rua Prof.', Hanrígue Dell Castillo, esquina com a Rur Brazilia-

no Saiomon, r 217 cam contrato iricía 3 Cr" 29 de novembro de 1983 E 

término em 20 da maio de 19139„ 

Parágraia mico: O referido im5vel é cedido a ELTrs -4a 3W SE E- 

letranica, Telefonia /"eleprocosaauento Ltda., em atividaãe em nosea 

cidade, e de grande ii-áportància no Projeto 'VALE DA EW.,-.PWr.GICA". 

Art. 3Q - Como recursos a abertura do Crédito Especial au- 

torizado no art. 12 ca. presente 1.41 fica anulado pelo Excetue de Ar-

recadação, a impur4ncia de Cz$ 731 50,0C (setecentos e oitenta e un 

IP mil, quinhentos e noventa cruzadas). 

Art. 42 - Revogadas as disponi 	£ contrArio, entra es- 

ta Lei em vigor na data de sua prjblicação. 

Registro-se e PUbligue-se, 

Pref. Mbzkicipal de Santa Rita do Sw._5'uca 22 de dezeábro/19,38. 

Or. PAVIO FEWDERICC TOLEDO 
	

CO CAIWAIMO 

- Pref. Municipal - 
	 rio 
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